
MENSAGEM N° 525 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

Sonora-MS 14 de dezembro de 2022 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora. 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA 

Protocolo: no

L_. I Assinatura 

É com muita honra e satisfação que submeto a esta Casa de Leis o Projeto 

de Lei n° 428/2022. que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO 

COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE. 

É público que a APAE hoje é responsável pelo apoio aos cidadãos 

excepcionais deste município. exigindo apoio financeiro do executivo também para custear as 

despesas ordinárias com pessoal 

Nesse objetivo, encaminhamos o presente Projeto de Lei para a votação e 

aprovação pelos ilustres pares que compõem essa Egrégia Casa de Leis para análise, em 

regime especial de urgência. nos termos do artigo 196, §206 . do regimento interno, haja 

vista a necessidade de repasses de recursos ainda no mês de janeiro de 2023. 

Atenciosamente, 
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Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 

6 Art. 196 - A concessão de urgência especial dependerá de assentimento de 2/3 (dois terços) dos membros da 
Câmara Municipal, mediante provocação por escrito, da Mesa ou de Comissão, quando autores da proposição em 
assunto de sua competéncia privativa ou especialidade, ou ainda por proposta de pelo menos 2/3 (dois terços) dos membros da Edilidade. 

§2° - Concedida a urgéncia especial para Projeto ainda sem Parece) , será feito o levantamento da Sessão, para que se pronunciem as Comissões competentes em conjunto, imediatamente, após o que o Projeto será colocado na Ordem do Dia da própria Sessão. 
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